
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DIVISÃO DE AQUISIÇÕES DE OBRAS E

SERVIÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025

PROCESSO Nº 2025/0000048

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS – LOTE 1

 

PREÂMBULO

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, nº 200, CEP 01014-000, Centro da Capital Paulista, neste
ato representada pelo Coordenador Geral de Administração, Luiz Antônio Silva Bressane, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, da Lei Complementar Estadual nº 988, de 09 de janeiro de
2006, e no artigo 16, do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023, doravante designada ÓRGÃO
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90032/2025, para Registro de Preços, por deliberação do PREGOEIRO datada de 26/06/2025, homologada
por ato da autoridade competente, conforme consta do PROCESSO Nº 2025/0000048, RESOLVE registrar
os preços, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela proponente classificada em 1º lugar no certame
acima numerado, a saber:

 

DETENTORA DA ATA

CLASSIFICADA EM 1º LUGAR

Nome: FK GRUPO S.A.

CNPJ: 55.088.157/0010-01

Endereço: Rodovia Braz Fortunato, S/N, KM 1 e 2, Jardim Garotinho, Bariri/SP, CEP 17.255-755

Representante: Paulo Cristiano Bonatelli

CPF: 314.238.518-54

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para aquisição de cadeiras
giratórias, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência (Anexo I), parte
integrante e indissociável da Ata.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade máxima de cada item que poderá ser
contratada, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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ITEM 1 – CADEIRA GIRATÓRIA

AMPLA CONCORRÊNCIA

Especificação

Cadeira giratória, Modelo: Diretor, com apoio para cabeça. Tipo: Concha dupla contínua,
forma retangular, com curvatura lombar. Espaldar:

Médio (mínimo). Encosto: Estruturado em quadro injetado de resina de engenharia.
Revestido em tela flexível de poliéster (tela mesh). Com apoio para a lombar. Com
regulagem de altura em múltiplos pontos. Cor preta. Dimensões aproximadas de 450 x
670 mm (largura x altura).

Com apoio de cabeça. Assento: Estruturado em compensado multilaminado com
espessura mínima de 15 mm, com acabamento em polímero de alta qualidade.
Estofamento em espuma injetada de poliuretano com densidade aproximada de 50
kg/m³, revestido em couro ecológico. Cor preta. Dimensões aproximadas de 510 x 480
mm (largura x profundidade). Capacidade de suporte: mínima de 110Kg. Braços:
Formato em T com inclinação para a frente. Apoia-braço em polipropileno com
regulagem vertical, em diversas posições, através de botão sob o apoio. Estrutura: Base
formada por estrela piramidal de 5 pontas, fabricada em alumínio injetado, com
acabamento natural e polido. As extremidades deverão ser conformadas para o encaixe
do pino do rodízio sem necessidade de diversas peças adicionais. Tubo central em aço
com acabamento em pintura preta e proteção para a coluna a gás. Regulagem de altura:
Por pistão a gás cromado, classe 4, com curso de aproximadamente 120 mm, acionado
por alavanca disposta abaixo do assento. Mecanismo:

Conjunto mecânico com alavanca para acionamento do sistema de reclinamento, no
mínimo, possibilitando o seu travamento ou liberação, com possibilidade de parada em
múltiplos pontos e sistema anti-impacto. Alavanca disposta abaixo do assento. Sistema
fixado ao assento pelo uso de parafusos ou sistema equivalente que garanta
estabilização do conjunto.

Rodízios: Constituídos de duas roldanas (tipo duplo), dimensões aproximadas de 50mm,
fabricadas em poliuretano em suas extremidades, dedicadas para uso em pisos rígidos,
com propriedade anti-risco. Roldanas fixadas em eixo horizontal de aço carbono,
lubrificado para redução de atrito na utilização. Rodízios deverão possuir cobertura
superior. Dimensões totais aproximadas: 960/1080 mm (altura) x 690 mm (largura) x 690
mm (profundidade). Garantia: Mínimo de 12 meses. Conformidade: Fabricada de acordo
com as normas vigentes.

Marca Modelo Un. Forn. Quantidade Preço Unitário

FK Grupo S.A

Kadd – Addit giratória
tela alta operacional tipo
B, com apoio de cabeça,
base alumínio, com
braços

Unidade 8.955 R$ 870,00

Valor Total R$ 7.790.850,00 (sete milhões, setecentos e noventa mil, oitocentos e cinquenta reais)

 

2.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de execução da
contratação, previstas no Termo de Referência (Anexo I) que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo
parte integrante.

2.3. Por ocasião do fornecimento dos bens decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto ao preço,
as previsões do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025, que a precedeu e integra o presente
instrumento.
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2.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, incluindo
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas
de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

2.5. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado, o Órgão
Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a redução dos valores para adequá-los à
realidade do mercado.

2.6. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições do objeto no Termo de
Referência (Anexo I) que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

2.7. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta
Ata.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Não houve admissão de órgão interessado para participar da presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços
poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras estabelecidos neste
instrumento, bem como os seguintes requisitos.

a ) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b ) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.1.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.1.2. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata.

4.1.3. O prazo para efetivar a contratação de que trata a subdivisão acima poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo órgão ou
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.1.4. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade de
não participante, a item(ns) para o(s) qual(is) não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos deste item 4.

4.1.5. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição de
não participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, informando as
ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.
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Dos limites para as adesões

4.1.6. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os
participantes.

4.1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade
gerenciadora e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

 

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá
ocorrer no prazo de validade deste instrumento.

5.3. As ordens de fornecimento decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, consiste na
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, quando for o caso, serão efetuadas
quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossibilidade de
atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no edital.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de
que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar os
fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classificação, para
contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram sua proposta
original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores
remanescentes, observado o disposto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
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5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão)
em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do art. 82
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando for o caso.

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

b ) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6 . 2 . É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios
estabelecidos na lei para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Somente caberá reajustamento dos preços das contratações dela decorrente em caso de
eventual prorrogação da Ata de Registros de Preços, devendo os preços inicialmente ajustados
permanecerem fixos e irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses de vigência.

6.2.2. Ultrapassado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, e havendo prorrogação da vigência da
Ata, a aplicação do reajuste, deverá observar os requisitos especificados no respectivo instrumento,
tomando-se como referência a data do orçamento estimado que embasar a prorrogação, qual seja,
31/03/2025;

6.2.3. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze)
meses será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.

6.2.4. O valor reajustado somente será aplicável às contratações decorrentes da Ata de Registro de
Preços que forem formalizadas após a aprovação da prorrogação de sua vigência, não sendo admitida
qualquer aplicação retroativa de reajuste em relação às contratações realizadas anteriormente.

6.2.5. O reajuste a que se refere o subitem anterior será aplicado mediante aplicação da seguinte
fórmula paramétrica:

R= Po x [(IPC/IPCo) – 1]

Onde:

R = parcela de reajuste;

P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de
aplicação do último reajuste;

IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência
de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subitem anterior, o órgão ou entidade
gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos
termos do disposto no item 7.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude o subitem anterior, os
fornecedores do cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de
mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá
requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos
especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá observar o disposto no subitem 6.1 e estar
acompanhado de:

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta
ata;

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora;

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do subitem 8.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em
especial aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem
7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
subitem 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do
subitem 7.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso
não obtenha êxito nas negociações a que alude o subitem anterior.

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora:

a ) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do
preço inicial;

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro
de preços e, caso seja admitida a adesão no item 13 do Edital, órgãos ou entidades não participantes, nas
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seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a
adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 86
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja justificado
pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2;

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá
convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e
o disposto no subitem 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer
das ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços
registrados nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

Ata de Registro de Preços nº 030/2025 - FK Grupo S.A. (1486827)         SEI 2025/0000048 / pg. 7



preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços,
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de
que trata o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA

11.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações contraídas, consideram-se partes integrantes da
Ata o Edital de Pregão Eletrônico nº 90032/2025 acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo nº
2025/0000048 e, em especial, a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária
que concordou em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as
contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e
nesta Ata.

12.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de contratação em igualdade de condições.

12.1.2. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor do
contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

12.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a expedição
de Ordem de Fornecimento.

12.2.1. Se, por ocasião da contratação, algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins
de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, o órgão
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

12.2.2. Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será
notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata
o subitem 12.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

12.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “CADIN ESTADUAL”. Esta condição
será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos,
nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

Ata de Registro de Preços nº 030/2025 - FK Grupo S.A. (1486827)         SEI 2025/0000048 / pg. 8



12.3.1. A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (“TCE/SP”), o cadastro
de sanções administrativas (www.esancoes.sp.gov.br) e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas - CEIS” (www.portaltransparencia.gov.br/ceis) deverão ser consultados previamente à
celebração da contratação.

12.3.2. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame,
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados
no Edital.

12.4. O fornecedor receberá a Ordem de Serviços através da mensageria eletrônica e deverá enviar
mensagem de confirmação de recebimento, em um prazo de 72 (setenta e duas) horas, podendo este prazo
ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

12.4.1. Caso a mensagem seja devolvida, importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das
sanções cabíveis.

12.4.2. Após o prazo de 72 (setenta e duas) horas sem que haja confirmação de recebimento, a Ordem
de Serviço será considerada recebida

12.4.3. O prazo para início da execução terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de
recebimento, que será juntada ao processo.

12.5. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item 11 do Edital, ou quando não
apresentar a situação regular de que tratam os subitens 12.2.1 e 12.3, ou, ainda, se recusar a receber a
Ordem de Fornecimento, serão convocadas as demais com preço registrado, na ordem de classificação das
ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação e atendimento de seu objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

13.1. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as disposições
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo I) que o precederam, relativas aos prazos, às
condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às
sanções administrativas.

13.2. Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federal e, subsidiariamente,
na legislação Estadual.

13.3. A Detentora deverá respeitar o Ato Normativo nº 194, de 31 de maio de 2021 (Anexo IV), manter
atualizado o seu cadastro junto ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

13.4. a Detentora se obriga a cumprir integralmente os ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 ("Lei Geral de
Proteção de Dados"), em especial:

13.4.1. A Detentora compromete-se a utilizar eventuais dados coletados exclusivamente na sua execução da
ata, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a execução do objeto da contratação, sem expressa
anuência da Defensoria Pública;

13.4.2. A Detentora cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus
atos ou por sua omissão, a Defensoria Pública, seus integrantes ou servidores/as em situação de violação
das leis de proteção de dados;

13.4.3. A Detentora compromete-se a eliminar todos os dados coletados ao final da vigência da última
contratação, bem como adotar meios e sistemas de segurança de proteção ao acesso destes dados
enquanto utilizados e não descartados;

13.4.4. A Detentora compromete-se a não se utilizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os processos
de anonimização ou pseudoanonimização dos dados obtidos em razão das contratações;

13.4.5. A Detentora deverá comunicar à Defensoria Pública, o mais breve possível, a ocorrência de qualquer
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incidente de segurança relacionado ao tratamento de dados objeto das contratações;

13.4.6. A Detentora se responsabiliza por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados,
relacionadas a este contrato, por violação da Lei Geral de Proteção de Dados;

13.4.7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações da
Detentora relativas ao tratamento de Dados Pessoais, a Detentora submeterá esse pedido à apreciação da
Defensoria Pública;

13.4.8. A Detentora não poderá, sem instruções prévias da Defensoria Pública, transferir ou, de qualquer
outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações
relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. Será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas desta ATA.

 

E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preços cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, vão por elas
assinadas para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

 

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e
pelos representantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, todos abaixo indicados e
identificados.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

LUIZ ANTÔNIO SILVA BRESSANE

COORDENADOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

FK GRUPO S.A.

PAULO CRISTIANO BONATELLI

PROCURADOR

DETENTORA

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Camila De Sousa Medeiros Torres Watanabe,
Defensora Pública Coordenadora da Assessoria Jurídica, em 01/09/2025, às 10:54,
conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Cristiano Bonatelli, Usuário Externo, em
03/09/2025, às 15:03, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Erika Ferreira Santos De Albuquerque, Oficiala
de Defensoria, em 03/09/2025, às 18:24, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Paula Fernandez Haddad Kavabata, Diretora
Técnica do Departamento de Licitações, em 03/09/2025, às 18:26, conforme art. 4º, da Lei
14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antônio Silva Bressane, Coordenador da
Coordenadoria Geral de Administração, em 04/09/2025, às 19:35, conforme art. 4º, da Lei
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